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Pindamonhangaba, 9 de maio 	 de 197 2 

LEI N9 1.307 de 9 de maio de 1972. 

Dispõe sabre extinção do cargo de Diretor 
do SAAE e dá outras providancias. 

Dr. Caio Gomes Figueiredo, Prefeito Municipal, faz saber 
que a Camara Municipal de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguir te lei: 

Artigo 12- Fica extinto o cargo de Diretor do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto, de provimento em comissão, criado pela Lei n2 1.176 , 
de 12 de junho de 1970. 

Artigo 22- A administração do Serviço Autônomo de Ágúa e Esgoto - SAAE 1  
será exercida, de preferancia, por engenheiro civil ou sanita 
nista, contratado pelo regime da Consolidação das Leis do Tra 
bafio ( C L T ). 

Artigo 32r  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga -
das as disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 9 de maio  de 1972. 

9 de maio 

Dr. Caio Gomes Figueiredo 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Departamento de Administração, em 
de 1972. 
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